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PARECER TECNICO

Processo n2 109/2025 — Concorréncia Eletrénica n® 14/2025
Municipio de Intuibia Paulista — SP

A/C

MATHEL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA EPP
CNPJ sob n2 35.136.493/0001-76 - Dracena/SP

Apds andlise do objeto da licitagdo — instalacdo de sistema fotovoltaico de 81,20 kWp,
com servicos de natureza elétrica e eletrotécnica — conclui-se que é tecnicamente
possivel e adequado incluir o CFT — Conselho Federal dos Técnicos Industriais como
orgao habilitado para comprovagdo de qualificagdo técnica.

A legislagdo apresentada na impugnagdo (Lei n2 13.639/2018, Decreto n2 90.922/1985
e Resolugdo CFT n? 074/2019) demonstra que Técnicos em Eletrotécnica possuem
atribuicbes legais e capacidade técnica suficiente para projetar, executar e assumir
responsabilidade técnica por instala¢des elétricas e sistemas fotovoltaicos, inclusive para
demandas superiores a do objeto licitado (até 800 kVA).

Portanto, ndo existe impedimento técnico para participa¢io de profissionais e
empresas registrados no CFT, sendo possivel sua inclusdo no edital sem prejuizo da
seguranca, da execucdo ou da qualidade do servico, além de ampliar a competitividade
do certame.

Conclusdo: Do ponto de vista técnico, a inclusdo do CFT no edital é viavel, segura e
compativel com o objeto.

01 de Dezembro de 2025.

Atenciosamente,
Departamento de Engenharia
Prefeitura Municipal de Inubia Paulista — SP



